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[amara Muni[lpaJ de São José 
dos Campos 

Lei No. 40/53 

O Presidente da Camara Muni
cipal de São José dos Campos, 
usando de suas atribuições, san
ciona e promulga a seguinte lei: 

Artigo t.o-Fica exten-siva ao 
funcionalismo desta Camara Mu
nicipal a Lei n. 38, de 20 de 
janeico de 1953; que institue () 
salario familia para os servi
dores publicos municipais. 

Artigo 2.o-O requerimento 
da concessão será feito ao Pre
sidente da Camara, que no pra
zo de trínta dias regulamentará, 
por portaria, as normas para 
fiel execução da lei. 

Artigo 3.o- As desp~sas com 

a execução da presente lei cor
re~ão por conta de verba pro
pna do orçamento, suplementa
das oportunamente si necessario. 

Sala das sassões, 22 de abril 
de 1953. 

:l>r. Sebastião Henrique da 
Cunha Pontes - Presidente 

Registrada e publicada na Se. 
cretaria da Camara Municipal. 
em vinte e três de abril de mil 
noventos e cincoenta e três. 
Odemar Oomide Santos-Chete 

-4a Secretariã. 
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A O&mara Municipal de são Josá dos Campos, decreta e eu promuJ:. 

go a seguinte leis 

Artigo · l2 - A Prefeitura da Estlncia dará concessão, mediante 
concorrência páblica, para construção e· exploração, pelo prazo de tr1!!, 
ta anosr de uma estação rodoviaria, na sede munioipalo Esse prazo será 
dilatado _Para quarenta e um anos, desde que o valor da construção e f 
instalaçoes ultrapasse a importlncia de um milhão e quinhentos mil cr~ 
zeiros • 

.Artigo 28 - J. construção ser' feita em terreno da Prefeitura f 
em local a ser por ela determinado e o prédio da Estação Bodovi~ia d~ 
verá ficar no m!nimo em quinhentos mil cruzeiros. 

Artigo 3Q - O Concessionário ficará isento de quaisquer impoe
tos ou taxas municipais , relativos a construção e exploração da estação 
rodoviária e dependdnci&J anems, tais como& bar, restaurante, banca de 
jornais e revistas, ~ engraxate• e bomba de gasolina, durante o prazo da 

..,; 

ooncessao. 

2 Artigo 42 - A Prefeitura se obrigará a estabelecer ponto c bri
gato rio de parada de ve1cu1os de transporte coletivo, can linhaaregul.J. 
res, que. transitarem por esta cidade, na estação rodoviária que for f 
construida, de ao~do can o Departamento do Serviço de Transito do Es
tado. 

Artigo 52 - Pindo o prazo da concessão estipUl.ado no artigo lQ, 
a estação rodoviária passará para o patr~nio municipal , mediante ee
cri tura pliblica firmada pelo concessionário, sem qualquer indenização 
por parte da Prefeitura. 

Paragrafo 'Ónico - A Prefeitura porá. em concorrência , no todo f 
ou em parte, a exploração da estação rodoviária, ap6s decorrido o pra
zo da oonoeaaão, dando preferência, em idênticas condições, ao ex-co~ 
cessionario. 

Artigo 611 - A Prefeitura fará publicar edital de concorr3ncia, 
estabelecendo as exigências m1n1mas para construção da estaçãoYrodovii, 
ria, condições de exploração e apresentação de propostas. 

Paragrafo ~ico - Em caso de apresentação inicial de um ou mais 
de um csndidato• a CCIDara Municipal será novamente oonauJ. tada, podendo, 
se achar necessario,-pedir a assist~ncia de engenheiros e t4cnicos , PA 
ra depois deliberar sobre o assunto. 

Arti&o 7a - Entre a Prefeitura e o concorrente cuja proposta f 
for aoeita , será celebrado o contrato, pelo qual as par~es assumirão as 
obrigações decorrentes da presente leio 

Artieo aa - O concessionário poder' em qualquer tempo transfe
rir a terceiros os direi tos da concessão , sem prejuiso, porêm, do pra-

(oontinua) __________ ~ 
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prazo desta qu e, para todos os efeitos, será contado da data da i.na!i 
guração dos aerviçoso 

.lrt:lgo ga -Esta lei entrará em vigor na data da sua public!. 
ção, revogadas as disposições em contrúioo 

Prefeitura da EstAm ia de são Josá dos Campos, em 6 de abrU 

de le949o-

Blmano Perreira Veloso 

Prefeito Sani túio 

Registrada e Publicada na Divisão Administrativa, aos 6 de ~ 

abril de 1.949•-

a.<.t:z~~~7;;u, ~ 
Bemdito Jionteiro 

Chefe da Divisão Ãdministrativa 


